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NOTICIARia

1.° SEMINÁRIO SôBRE PESTICIDAS

Com a presença de técnicos do Ministério
da Saúde, do Ministério da Agricultura, da
Secretaria da Saúde do Estado da Guanabara
e das Secretarias da Saúde e da Agricultura
do Estado de São Paulo, realizou-se no perío-
do de 8 a 10 de janeiro do corrente ano, na
cidade de São Paulo, o Primeiro Seminário
sôbre Pesticidas, a fim de tratar dos defen-
sivos agropecuários, principalmente quanto
aos problemas relacionados com a defesa da
saúde das pessoas que manipulam e aplicam
êsses produtos, bem como com a defesa da po-
pulação em geral que ingere alimentos que
podem estar, direta ou indiretamente, conta-
minados com resíduos dêsses pesticidas.

Êste Seminário, organizado pelo Instituto
Adolfo Lutz, foi realizado nas dependências
dêste estabelecimento e do Instituto Biológico
de São Paulo.

Na Sessão Inagural, aberta pelo Dr. Au-
gusto de Escragnolle Taunay, Diretor Geral
do Instituto Adolfo Lutz, falou o Dr. Iohn
Yates, Diretor Internacional do Projeto das
Nações Unidas sôbre a Expansão dos Traba-
lhos sôhre Pesticidas no Instituto Biológico
que, nessa oportunidade, expôs as bases dêsse
projeto, supervisionado pela FAO, destacan-
do também a sua extensão em âmbito na-
cional.

Para dirigir os trabalhos do I Seminário
sôbre Pesticídas foram eleitos, como Presi-
dente, o Dr. Waldemar Ferreira de Almeida,
do Instituto Biológico de São Paulo e membro
da Comissão de Peritos sôbre Resíduos de
Pesticidas da Organização Mundial de Saú-
de, e como Secretário, o Dr. Luiz Piragibe, do
Laboratório Bromatológico Dr. Francisco AI-
buquerque, do Estado da Guanabara.

TEMAS E RECOMENDAÇÕES

TEMA I - Medidas de ordem administra
tiva visando regulamentar o li-
cenciametuo e o emprêgo de de-
fensivos agropeouârioe.

TEMA II - Medidas de ordem administrati-
va visando regulameruar o trans-
porte, o armazenametuo e a co-
mercicdização de defensivos agro-
pecuários ou outros pesticidas al-
tamente tóxicos.

Coordenador - Dr. Clovis Deruiz Beduin, do
Serviço de Defesa Sanitária Ve-
getal, do Ministério da Agricul
tura.

RECOMENDAÇÕES

1. Adotar os seguintes princípios dc or-
dem administrativa, visando regulamentar o
emprêgo e o licenciamento de produtos agro-
pecuários cujos resíduos possam contaminar
alimentos.

a) Neuhum defensivo agrícola poderá
ser licenciado pelo órgão competente do Mi-
nistério da Agricultura sem a prévia inclusão
nas listas aprovadas pela Comissão Nacional
de Normas e Padrões para Alimentos
(CNNPA).

b) Ao incluir um defensivo agrícola
nas listas que vierem a ser aprovadas, fi

CNNPA ouvirá, previamente, os órgãos téc-
nicos específicos que apreciarão o pedido de
inclusão sôbre o ponto de vista técnico, eco-
nômico e sanitário.

c) ° pedido de inclusão e licencia-
mento de um novo defensivo agrícola será
obrigatoriamente documentado com literatura
técnico-científica idônea versando sôbre: os
ensaios de toxicidade aguda, sub-aguda e
crônica; a remanescência do produto e seus
metabolitos em alimentos destinados ao consu-
mo humano ou em rações para animais des-
tinados ao consumo humano; processo quí-
mico de ensaio da substância pura, das
preparações em que será empregado e mé-
todos para a identificação e dosagem do re-
síduo remanescente no alimento.
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2. Aprovar a recomendação feita pelo
Instituto Biológico de São Paulo quanto aos
requisitos de ordem toxicológica necessários
para o estabelecimento de tolerâncias de re·
síduos de pesticidas em alimentos.

3. Recomendar à Comissão Nacional de
Normas e Padrões para Alimentos (CNNPA)
a constituição, no prazo máximo de 90 dias,
de um grupo de trabalho integrado por es-
pecialistas por ela indicados e por represen-
tantes das seguintes instituições e repartições:
Departamento Nacional de Saúde, Serviço de
Defesa Sanitária Vegetal, Serviço de Defesa
Sanitária Animal, Departamento Nacional de
Endemias Rurais, Instituto Biológico de São
Paulo, Serviço de Higiene e Medicina do Tra-
balho c do Sindicato da Indústria de Defen-
sivos Agropecuários para estudarem em pro-
fundidade as medidas necessárias ao perfeito
entrosamento das atividades dos órgãos inte-
ressados no licenciamento e emprêgo de de-
fensivos agrícolas nos seus aspectos técnico,
econômico e sanitário.

4. Aprovar a inclusão nas Normas Espe-
ciais sôbre a produção, comercialização e em-
prêgo de defensivos agrícolas cujos resíduos
possam contaminar alimentos, das definições
abaixo indicadas, sem prejuízo de outras que
possam a vir a ser sugeri das pelo grupo de
trabalbo acima recomendado:

a) Defensivo Agropecuário é a
substância ou mistura de substâncias, de na-
tureza química ou biológica, destinadas a pre-
venir, destruir, repelir, direta ou indireta-
mente, insetos, fungos, ervas daninhas, ne-
matóides, ácaros, virus, bactérias e outras
formas de vida animal ou vegetal, prejudi-
ciais à lavoura, à agropecuária e seus pro-
dutos.

b) Resíduo de Defensivo Agropecuá-
rio é o resíduo remanescente no ou sôhre
o alimento e decorrente do emprêgo de subs-
tância química ou biológica no contrôle de
pragas e doenças, ou derivados de tais subs-
tâncias e expresso em partes por pêso da suhs
tância química ou biológica e seus derivados,
por milhão de partes por pêso do alimento
(p.p.m.) .

c) Resíduo N egligenciável - é uma
quanti da de de resíduo de defensivo agrope-
cuário considerado toxicolôgicamente insigni-
ficante.
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d) Resíduo não intencional - é o que
ocorre no alimento como resultado de conta-

minação, sem que o pesticida tenha sido apli-
cado intencionalmente na cultura ou no ani-
mal em questão.

e) Dose diária aceitável - é a inges-
tão diária que, durante a vida inteira, parece
não oferecer risco apreciável, à luz dos co-
nhecimentos atuais e é expressa em mg da
substância química ou biológica por kg de
pêso corpóreo (mg/kg).

f) Dose diária aceitável provisória -
é aquela tolerada por um período limitado,
cuja fixação tem por objetivo permitir a ob-
tenção de dados hioquímicos, toxícológicos e
outros, que possibilitem estabelecer a "dose
diária aceitável".

g) Tolerância residual - é a concen-
tração máxima de resíduo de defensivo agro·
pecuário permitida no ou sôbre o alimento,
numa fase específica da colheita, estocagem,
transporte, venda ou preparação do alimento,
antes do consumo final e é expressa em par-
tes de pêso do defensivo agropecuário residual
por milhão de partes em pêso do alimento
(p.p.m.).

h) Tolerância residual .prouisária
é aquela válida durante um período de tempo
limitado. É estabeleci da quando: a) o pes-
ticida possue "Dose Diária Aceitável Provi-
sona; b) a ingestão diária do resíduo do
pesticida nos vários alimentos parece exceder
a "dose diária aceitável" por ter sido calcu-
lada a partir de tolerâncias estabeleci das para
um estágio anterior ao consumo, sem infor-
mações sôhre a degradação posterior do pes·
ticida.

i) Uso adequado - é o emprêgo re-
comendado de um defensivo agropecuário, ne-
cessário e essencial para o contrôle de urna
praga ou doença sob determinadas condi-
ções práticas, considerados sempre os riscos
toxicológicos envolvidos.

j) Estudo sôbre dieta total - é o
estudo. efetuado para verificar o comporta-
mento do defensivo agropecuário ingerido por
uma pessoa consumindo uma dieta típica.



k) Amostra subjetiva - é aquela
tomada após o emprêgo conhecido ou suspei-
tado de um defensivo agropecuário numa
cultura.

I) Amostra objetiva - é a amostra
representativa tomada ao acaso ou uma amos-
tra imparcial.

5 _ Encaminhar à CNNPA, como subsí-
dios para o Grupo de Trabalho acima reco-
mendado, as contribuições apresentadas pe-
lo representante da CNNP A (Dr, Luiz Pi-
ragibe) e pelo representante do Instituto
Adolfo Lutz (Dra. Maria Elisa W. de Al-
meida) .

6. Recomendar o mais perfeito entrosa-
mento entre os órgãos específicos do Minis-
tério da Agricultura (SDSV e SDSA) com os
órgãos competentes estaduais, com vistas a
evitar dualidade de critério de especificações
de qualidade e de normas de análise para re-
gistro de defensivos agropecuários, as quais
devem obedecer, tanto quanto possível as nor-
mas baixadas pelo órgão federal competente.
sem prej uízo da ação estadual complemento r
ou supletiva.

7. Recomendar a adoção das sugestôe-
apresentadas pelo Instituto Biológico de São
Paulo quanto às normas de análise e especi-
ficações de qualidade dos defensivos agrope-
cuários.

TEMA III - Resíduos de Pesticidas em Ali-
mentos

Coordene/dor - Dra. Maria Elisa Wohlers de
Almeida, do Instituto Adolfo
Lutz.

RECOMENDAÇÕES

a) Aprovar a Tabela apresentada pe-
los Técnicos do Instituto Adolfo Lutz e do
Instituto Biológico, recomendando a sua re-
messa, com as sugestões apresentadas e com
os complementos sugeridos à CNNP A, a qual
competirá ouvir o Serviço de Defesa Sanitá-
ria Vegetal e o Serviço de Defesa Sanitária
Animal e, através dos representantes da In-
dústria na CNNP A, as emprêsas interessadas.

b ) Recomendar ao órgão competente
do Ministério da Saúde, que seja intensifica-
da a realização de inquéritos alimentares, co-

mo solicitados pela Organização de Alimenta-
ção e Agricultura das Nações Unidas (F.A.O.)
para coleta de dados sôbre consumo indivi-
dual e diário de alimentos no Brasil, com
vistas a fixar, para cada defensivo agrope-
cuário em cada alimento, as tolerâncias resi-
duais, na forma da definição aprovada por
êste Seminário.

TCMA IV - Medidas para assegurar a defe-
sa da saúde dos manipuladores
de defensivos agrícolas

Coordenador Dr. Augusto Pinto Pereira,
do Instituto Biológico de São
Paulo.

RECOMENDAÇÕES

a) Recomendar a mais ampla divul-
gação da pesquisa desenvolvida no Instituto
Biológico de São Paulo, quanto à ocorrência
de intoxicações com os operadores e mampu-
ladores de defensivos agropecuários.

b) Recomendar que essa pesquisa se-
la levada ao conhecimento das autoridades
competentes do Ministério da Saúde e do
Ministério do Trabalho. encarecendo-se a ne-
cessidade de serem adota das medidas visan-
do garantir a segurança de operadores e ma-
nipuladores de defensivos agropecuários.

c) Recomendar à Asscociação Brasi-
Ieira de Normas Técnicas (ABNT) a neces-
sidade de serem normalizados os equipamen-
tos de segurança destinados a operadores p

manipuladores de defensivos agropecuários.

d) Recomendar aos órgãos ministe-
riais interessados no problema dos defensivos
agropecuários a necessidade do fornecimento
obrigatório, por parte dos fabricantes de equi-
pamento, das instruções de emprêgo e manu-
tenção de tais equipamentos.

TEMA V - lrterrelações dos organismos li-
gados à saúde pública e à agri-
cultura quanto às medidas admi-
nistrativas para prevenir a ocor-
rência de intoxicações por pes-
ticidas.

Coordenador - Dr. Ialmo de Moraes, do De-
partamento Nacional de Saúde,
do Ministério da Saúde.
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RECOMENDAÇÕES

Recomendar ao Ministério da Saúde que
entre em entendimentos com outros órgãos
ministeriais, secretarias estaduais e as enti-
dades representativas das empresas interessa-
das no fabrico, cornercializaçâo, transporte e
aplicação de defensivos agrícolas, no sentido
da criação de uma Comissão Permanente de
Defensivos Agropecuários, como órgão con-
sultivo das entidades interessadas.

TEMAVI - Pesticidas usados em pecuária

Coordenador - DI. Fernando Braga Ubatu-
ba, do Serviço de Defesa Sani-
tária Animal, do Ministério da
Agricultura.

RECOMENDAÇÕES

a) Recomendar o reestudo da Tabela
de Defensivos agropecuários a fim de me-
lhor avaliar os limites residuais em produtos
de origem animal.

b) Recomendar à Equipe Técnica de
Defesa Sanitária Animal o estudo da proibi-
ção de licenciamento de produtos que conte-
nham pesticidas organoclorados, empregados
no tratamento de animais cuja carne e ou-
tros produtos e sub-produtos sejam destina-
dos à alimentação humana ou animal.

c) Recomendar que seja convocado,
no mais curto prazo possível, um seminário
para o estudo da remanescência em alimentos
de antibióticos, horrnônios e outras substân-
cias químicas e biológicas empregadas nas fa-
ses de criação e abate de animais destinados
ao consumo humano, bem como o estudo das
micotoxinas remanescentes em alimentos.
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TEMAVII - Contrôle de resíduos de pestici-
das em forragens e rações.

Coordenador - Dr. Pedra Pigatti, do Insti-
tuto Biológico de S. Paulo.

RECOMENDAÇÕES

a) Incorporar à Tabela elaborada pelo
Grupo de Trabalho do Instituto AdoIfo Lutz
e Instituto Biológico os limites residuais para
pesticidas em forragens e feno, constantes dos
dados apresentados pelo Dr. Pedro Pigatti do
Instituto Biológico de São Paulo.

b) Recomendar o estudo das condi-
ções de contrôle das rações, a fim de fixar
o critério de julgamento do limite residual
a ser proposto para as forragens, grãos e ou-
tros componentes de ração, principalmente
considerando a ação sinérgica dos defensivos
agropecuários e o tipo d~ formulação sob o
qual o defensivo agropecuário é aplicado.

c) Recomendar o estudo de antibió-
ticos, hormônios e quimioterápicos em geral
incorporados às rações e o estudo da rema-
nescência de micotoxinas em rações para ani-
mais.

TEMASLIVRES- Expuzeram vanos técni-
cos do Instituto Biológico, abordando proble-
mas de Formulações de pesticidas (Dra. Chris-
tine Rosenfeld, técnica da FAO, junto ao
Instituto Biológico; Análises de pesticidas
(DI. Renato Piedade) ; Lniluência das condi-
ções de clima sôbre a persistência de alguns
inseticidas [osjorados em alimentos (Dra. An-
tonieta Pigatti) e Metabolismo de alguns pes-
ticidas nas culturas (Dr. Pedro Pigatti).


